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BRALCONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNRStó!

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA ANA

CLÁUDIA HONORATO DE ANDRADE - ME, PARA OS FINS QUE NELE SE

DECLARAM,

A PRERfiTURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria de Educação. inscrito MO CNPJ ID
07 OOP Ui/000.1 -37, com sede na Rua V iriaLo de Medeiros, n“ 1250, Centro, ern 6obr aí/Cíf, representado

peio Secretário cie Educação, o Sc Lrandsco Herbert Lima Vasconcelos, invento no RG sob o ir '>5010000150.

CPI cop o n' 876.371.973 -87, residente e donnaSiadu na Av. Dc Guaumy n 1.5. PaiiTu !)ei r>y Clube, em

SnbAii/u: doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ANA CLÁUDIA HONORATO DE ANDRADE

ME. com cede na Av. Professor Contes do Matos, n’! 1185, em Eortaloza/CE, inscrita no CNPJ sob o iG

15 5Ríe856/U001-68,, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato repi esentada pela Sra.

ANA Q AUPIA HONORADO DE ANDRADE, inscrita nu RG sob o iG 95002568051 e inscrito no CPF sob rU

705.7 ie.79 5 Po, residente e domiciliada na flua Eugênio Gadelha, n“ 291, ern Portal«??.a/CE, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as

ciam,ulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

de contrato torn como fundamento a Adesão m 09/2017 - SME, edital do Pregão Eletrónico rd

-o.,, >- Pi AC/ e -,.;Uí s anexos, os pjoevitos rio direito público, e a lei Federal rG 8.666/1.993, com suas

o, ainda, outras Ims especiais necessárias ao cumprimento cM seu olaclo.

J 1.0

CLAU$t > LA 5iiGUNDA - DA VINCULAÇÃQ AO EDITAL E A PROPOSTA

7 í O ; ompi imerilo deste contrato está vinculado aos termos do editai do Pregão LioCromeo rG 7.0 1500 í 8

/SEPÍ.AG o seus anexos, e á proposta cia CONTRATADA, os quais constituem parlo deste instrumento

indopendunte do sua transcrição,

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Vi Constitui objeto deste contrato a aquisição cie MATERIAL PERMANENTE - ELETRODOMÉSTICOS, parti

uívnucn as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral, de acordo corn as especificações

DESCRIÇÃO VALOR TOTALQUANT. VALOR UNIT,

Dc

'MMArrmrMLMHr MÍNIMA DL A 0h LíTROL.

UPO DUPitX LROS: HAT. \,0N ' KOI L Oi

I LMiMRATUKA. BRANCA, 720V. '57,0 PROCtil.

2d

PS 77.810,06VALOR TOTAí
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

V'
ckjjusula Decima do1"-, A. A eum-gu do objeto dm m-a -,ob ci forma PARCH ADA, nos termos estabelecidos na /.

pn.-,ente msuumenio. Ul£
UJ

PAG
CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E PO REAJUSTAMENTO

'

srféaisS 1 0 preço connaluai global importa na quantia de RS 72.810,06 (setenta e dois mil, oitocento$*fr

p sois centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da

.muoenfação da proposta.

o../ r .mo o pnem evmdn a i d í do/cl rneses, o preço contratual será reajustado, utilizando a variação indinr

ã.dp\ríSU,kÁ.ÿ,í(>A[Á.p:

A ; O pagamento será eioíaario até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota liscal/íalura

mente accsUitla poio gestor ria eoritrataçõu, mediante credito em conta-corrente em nome da

t . -‘a : ;,o;\pç\ ,;v,(..luMvamoiU e na Carpa Económica Federal.

c. ; ! A. nota. uscai/íaUna que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções.

Nt ‘ a- raso. o pru/o riu que traía o subirem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

m2. Não sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descurnpnmento das condições de

habilitação o qualificação exigirias na licitação.
e r vpuaífc, a imriímção de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

Termo de Referência do edital do Pregão Eletrónico rD 20150018/SEP! AG

mcumrnrn-se ainda condicionados a apresentação cios seguintes comprovamos:

.ÿÿt i. Uoi.umenídção aPativa a regularidade fiara corn a Seguridade Social (INSS), fundo de Gmaníia por

I CAÍ S). babnihisfa e Turnridas Federai, Estadual e Municipal.

.> ooaimentiMo exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer pauesso de

.'•giaiia oÍAimmu iamenle autenticada em çartório. Caso esta documentação tenha sido enuncia peia

liei. S.J sera >. mia nrem a confirmação de sua autenticidade,

AÍ- AU-f.ULÁ .IrIFj)!IVjA 0O$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

í. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

n; A-; .! / .ACUS .0006.7 100,i -'1.90.52.00

Aã m; a.T.piOA? oo

cr.AUSULA OíTAVAu OC jNlAZQJDE VIGÊNCIA iã DE EXECUÇÃO

A., 0 pomo cie vigência rim,te contrato e do 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, dmmncio -,er

k-4
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S.P. O pnizo de execução do objeto deste contrato e de 10 (dez) dias, contado a parrnÿo ret ehimfpLOçj-kj
Guiem de Fornecimento. \. " 'p /
8.2 O:- pui/o;, de vigência e de execução deste contraio, poderão ser prorrogados nos t ermb*d.o,ti ?5e

o art. Só h 1G da Lei Federal n" 8.666/1991,

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

! exiiada proas,ação de garantia paio esta contratação

çlAUSUi A 11LÇtjVIA :: DAJNTREGA t DO. RECEm.MENTO

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especiíicsuOes estabelecidas no

Anexo I fermo de Referência do edital, no prazo de máximo de 30 (trinta) cl ias, contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado da SME, localizado na Rua Oriano

Mendes, s/n. no horário de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00, ou no local a ser definido pela CONTRATANTE,

que atestara o seu recebimento.

íO i.; cr> .IULV.US ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito., desde que justificados até 2 (dois)

dim; uiei , antes do término do prazo de entrega, e aceitos peia CONTRA1ANÍE, rúio serão considerados como

Inadiiripiernentíi contratual.

1u d Guard o ao recebimento:

; o ; LfGAoSORiAMFNil. mediante i eouo, pai a eled o de postei ior verificação da t uniurmidude do objeto

Ia .' / . Ac r iUi 1 1 VAIvItjdi f , sendo expedir irr leimo de recebimento ciehi nt ivo. após vm ideação da qualidade e

da quanndudo cio objeto, c ertilicando-so de que todas as condições estabelecidas loram atendida., e

;rin,‘í,mn'L, aíeitação das notas fiscais peio gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

dmOiinioimidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

L.l. Executar o objeto cm conformidade com as condições deste instrumento.

i l ã. tvi,inter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obngnçõcs assumidas,

Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

t i. Á Acenar, mis mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

exínOeGcioo no §i'G do art. 65, da Lei Federal rG 8 666/1993, tornando-se por base o vaioi contratual

nxubilusir se pelos danos causado-. diretamenu.' a CONIRAIANTE ou a terceiros, decorrentes cia

u dolo, quando da execução do objeto, não podendo set arguido pum efeito de exclusão ou

n ,a responsabilidade o fun; da COM IRAIANII picn.edei ã liscaii/.uçúu ou acon : paulnu u execução

I ; .L eespumie; jior todas as despesas diretas e nuJirelas que Incidam ou venham n incidir sobre a execução

com., ,:tu inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos. mK.uqos sanais e

de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

lí.e. iJrest ar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peia

OGNTEATANTF, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

i escondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

iú
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fgVdefeito ou enf?I 1.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que cornprovadamente apresente condições

desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital, nof ja?
CONTRATANTE, e do Processo de Adesão rT 09/2017......SME, contado da sua notificação, IU

fixado pela <3aro

!A 2
to, PAG-

condições de garantia do objeto, responsabilizandoÿ®? pelo
V # V

oieteeklo em sua proposta comerciaI, observando o pravo mínimo exigido pela AdminislraçaVc J
1 i -7 I'lovidc-m ui; u ujl.isi lin a. ãu de qualquer profissional envolvido na execução do objeto u.inb?ssÁual,><f?ji.'!

M iuexujãvc'! pela íisr aitvaçao de CON'I RATAN'l I- .

S
l('-0i 9. immune í !lKHI; ; o fu o cam. as

Cu,AUSULA OÉC! IV1A SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

if.!, foieuiai a execução do objeto à CON'1 RAFADA através da emissão de Ordem de Fornecimento

;,fs Piorou. lunar a CON! RATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.

lot. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

dm mrenciy. solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
; ff Notificar a CON'1RATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
: x u. ff-u.m o:> rmvamomms devidos à CON ! RATADA nas condições estabelecidas neste contrato

i 7 . o Apmui as penalidades pievislm; em lei o neste instrumento

UAUSUlÂ O F.CIiVIA
'

11R C tilR A ~ DA FJSCAL12Aí/ÃO

ii.Pi.H mm amomunnieidy e ímmlimda peio Sr. Kennedy Klaus de Sousa moeautoque

' l i i 0 S; .:I J‘. ' U.'i. <t !(j a federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de .ie arf 6? ria

Cl ÁUSUI.A DLCilVIA QUARTA -- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

: I 1 . No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das sanções

Ingais nas esiems cavil o criminal, às seguintes penalidades:
mf j ivlulias esl ipuladas na forrna a seguir:

(ires décimos por cento), no caso cie atraso na execução do objeto conimiua! até o

v o valor cia nota de empenho ou instrumento equivalente.
. (cinco decimes por cenlo), no caso de atraso na execução cio objeto coiurjtuaí

valor da nula de empenho ou instrumento equivalente, n. .mhcação da

plicaçáo da muita pmvisia na alinea anierior.

mm dfv iiiir, p. ir cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente

m- ampi v m-rn ;c de , deinae. clausula-. cuni • aí unis, elevada para 0. Ak (í rés det in :m ee; ceef.g

.0 íviuUa cilada de 0,3

e ivíuim d

a e m.di, J rí

'ÿ '' IVI I ií t ! i Cl ir! ,a de ig: ,

v-íiUxi >eí.mx o v ak ii clo contraio, no caso de desistendu da uom,f'r tio ubjovo

iclivada pula CON'S KAIAN1T iruji.i avo o t.anrelamenio cio regivlm de UíUçO: e XV .•

lillS-xliieo

ÍOI iK:CeUm es íl

íar e vwuimtai com a Administração, sendo, então, descredeiKuid.- nu i.auasUu

Município tie Sobral/CL, pelo pravo de ate S (cinco) anos, enquanto pe; durai on os

umíivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propiia autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das rnultas previstas neste instrumento e das demais cominações
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I s**- A1,,. ! oI possível o pagamento da multa por meio de descontos dos oÿiilos ousfWfloso*
CuHfRAfAi'iA lecuihr-rá a mult9 por mmo cie Documento de Arrecadação Municipal iOtAM). poujmd
substituído pot outro instrumento legal, ern nome do órgão CONTRATANTE:, Se não o f íier. I em

s m
I £

O

d. Kennuma sanção sera aplicada seus garantia do ampla defesa <„• coniradkoi lo na íorma da lei.

CLAUSULA urUjvi A QUINTA::DA RESCISÃO CONTRATUAL

1 1
• < . A niím:.'..uçào votai ou part ial deste contraio e a ocorrência de quaisquer dos motivos t,onsUmies no m t,

78, da Lei í- colei ai n- 8.666/1993 sera causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências

previstas no art. 80, cio mesmo diploma legal,

15 2. Elsie contrato poderá .ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio tie no

cwmmo '0 dmuai dias. nos casos das rescisões deconentes do previsto no inciso Xli, do art. 78, da lei federal

sem que caiba a CONIRAIADA direito á indenuação de qualquer espécie.

AirAUSy1A DECIMA SÉTIMA - DO FORO

mono u Imo do município de Sofra al. Estado do Ceará, pai a dirimir quaisquer auesíoes decorrentes

mi cs-ei amío deste contrato, que não puderem sm resolvidas na esfera administrativa.

ia 1 : e de acoido, ím manrlado laviar o pu.-seMe ronhalm que esta sisudo ooia duo- um odoro,

as . ds dd>, i.did U e i.lij i|ii.!i Sí.' <• sA is.s • as 1 1 ' dies) vias de igual teoi e Um n:.i. eaiu um m nlvitu. a*,

ar dada * rrmíunnm vá'e assinadas pelos mpresenumtm. ..kc, partes e pelas

. :r :ÿ

o , rio ÍKK.IS

,i , abaixo.

lioL.iiiil, ue ........feLâJJ. de 2017.

rílãouÿ
FRANCISCO HERBERT UMA VASCONCELOS

dl

ANA CLÁUDIA HONORADO DE ANDRADE

CONTRATADO

1esicrnunhas:

L.....Wfci JCcI ......(/S,-*
dia • CU G-UCVT n4» -

?

CIAS

Dayanna Karla Coelho Rodrigues

Coordenadoí a iundica da SML

OÃiá/CE n
:

26.13 7

.*•'« - i '
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIAIDE SÕÍ&AL./
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A

RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

\o, PAG
V*

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria de Educação, situada na Rua Viriato de

Medeiros,1250- Centro -Sobral - CE, inscrita no CNPJ sob o n9 07.598.634/0001-37, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário de Educação, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n9 95010000140, e do CPF n9 F 876.371.973-

87, residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av. Dr. Guarany, n9 115, Bairro Derby Clube, e a Empresa

PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 02.908.738/0001-87, com sede na Rua Carlos

Vasconcelos, n* 1434, em Fortaleza/Ct, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo

Senhor FERNANDO HENRIQUE MOREIRA RAMOS DE VASCONCELOS, brasileiro, portador da Carteira de

Identidade n9 1.314.793, e do CPF n9 203.452.673-20, residente e domiciliado na Rua da Pa?., 470, apto 502,

em Fortaieza/CE, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Adesão n" 09/2017 - SME, edital do Pregão Eletrónico n”

20150018/SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1.993, com suas

alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrónico n9 20150018

/SEPIAG e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,

indepertdente de sua transcriç3o.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de MATERIAL PERMANENTE - ELETRODOMÉSTICOS, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral, de acordo com as especificações

abaixo:

DESCRIÇÃO

FILTRO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO

j PAREDE/BANCADA, GABINETE COR BRANCA, j

| CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 3,6 L/HORA, j
TEMPERATURA MÉDIA 8’ C, 220 VOLTS. j

VALOR TOTAL

LOTE QUANT. VALOR UNIT. I VALOR TOTAL
j I

P,$ 8.788,9510 585,9315

R$ 8.788,95
1

J
’>•.N,(. - Vo IOOO ; Mrujv,r ;.r, ] '• Anciui

0/ rnj : p CouM - ij..!ílr ;M1>) ÁrjH ].!
IUc

rir/V
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4.1, A entrega do objeto dar-se-á sob a forma PARCELADA, nos termos estabelecidos na Cláusmia Decirns/aíÿ"
presente instrumento, /,

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. 0 preço contratual global importa na quantia de R$ 8.788,95 (oito mil, setecentos e oitenta c oito reais e

noventa c cinco centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a

contar da apresentação da proposta.

5.2. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, o preço contratual será reajustado, utilizando a variação do índice

económico IPCA.

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da

CONTRATADA, exclusivamente na Caixa Económica Federai.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fisca I/ía tura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas tu; licitação.

6.3. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações do Anexo I ~ Termo de Referência do edital do Pregão Eletrónico n“ 20150018/SEPLAG
e no Processo de Adesão r° 09/2017 - SME.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7 1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

06.03 12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00

06.03.12.361.0005.2,107.4.4.90.52.00

06.01.12.361.0149.2.092.4.4.90.52,00

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00

8.1. 0 prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo ser

publicado na formo do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n? 8.666/1993,
8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da

Ordem de Fornecimento.
8.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe)

o art. 57, § 15 da Lei Federal n" 8.666/1993.
L

L/'nruft-iUjmi Mu!'4.iú.;i . Sohrdl * RUA Vir ui I dc Mc-d-zn oM 1. /M'i, Aniiur

Í5/8; HO / / 1! 00/ Ou! i : •. i j D í t 1. j !;f'.0 * ‘o <ji OiMUj * !

- V/í ,J



P li P !ÿ !' 1 T U R A i) I!
tri

c-V
SECRETARIA !)K E!K CAÇÃO

A\
C '

ÍP

(?
LU

oCLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL >
£
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4rÿ9,1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAúsyu.p|gMA,.-mgN

10.1. Quanto à entrega:

.10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no

Anexo I Termo de Referência do edital, no prazo de máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Aimoxarifado da SME, localizado na Rua Oriano

Mendes, s/n, no horário de 08h00 às l?h()() e 13H00 às 17h00, ou no local a ser definido pela CONTRATANTE,

que atestará o seu recebimento.
10,1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos peia CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
,1.0.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito cie posterior verificação da conformidade do objeto

contratual corn as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e

da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

CÿSUyXDÉÿliPRjjVÿ RA -,DMi3ii|yÿÿDAÇOMMrM>A

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento,

11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no §1®, cio art, 65, da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

1.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, 'quando da execução do objeto, não podendo ser arguido paro efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução

contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas

de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11,6. Prestar imedurtamcnttí as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7, Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo fixado pela

CONTRATANTE, e do Processo de Adesão rC 09/2017 - SME, contado da sua notificação.

11,8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

11.9. Providenciar » substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,.cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
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12.2, Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dàVÿbrigações /
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alteraçoeTr"""ÿ
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4, Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

LU
ccCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ò> PAG
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Kennedy Klaus de Sousa Albuquerque,

Gerente da Célula de Logística da Slvííi, especialmente designado para este fim pela CON TRATANTE, de acordo

com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal rt2 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de

GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das sanções

legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (bès décimos por cento j, no caso de atraso na execução do objeto contratual até o

30- (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual

superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da

presente multa exclui o aplicação da multa prevista na alínea anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente,

em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento)

em caso de reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto

ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE, inclusive o cancelamento do registro de preço.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no cadastro

de fornecedores do Município de Sobral/CE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinamos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações

legais.

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a

CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser

substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CON TRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em

processo de execução.

14.3. Nenhuma sanção será ,spln adi > nm jcirantia de «mipl s defesa e < ontraditório, na forma da lei.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PE SOBRAL AnoI- N" 066, quinta-feira, 18 de maiodê 20.1.7

MACHADO BASTOS,no uso de suas atribuições,a teor dogue dispõe o art.
39, inciso X, da Lei Municipal n” 1.607. de
CONSIDERANDO, inicialmente, que, sera*
seguintes da Lei Municipal n" 1,607, dq/OS-
SECOMP tem como finalidade a fortmriadÉ(£ue
gerais, planejamento, implantação e ançnitoramento da infrae!
concernentes às obras públicas e serviçcfc bfiblicos do Mumcínio de
CONSIDERANDO, ainda, que, consoantes incisos .X jXlda referjiJajLei
Municipal n° 1,607/2017, compete à (SSffllMp- pffinqffiÿofflçjntur,
disciplinar, executar e orientar as políticasVtiàlicas de transnóggmibSbç/c dc
transporte público urbano; CONSIDERANDO, aindaÿÿCynmtode de
permissionários em geral vinculados aos SisWtas de tTSjsaorte Ppoiico do
Município de Sobral, bem assim, e em paralSSÿo númdro jirfscrvidorcs
disponíveis responsáveis pelos rcspcctivos cxpõ3H!lH(JS "Sáministrativos
necessários, além da quantidade de pedidos protocolizados diariamente nesta

municipalidade; e CONSIDERANDO, por fim, a necessidade dc se
estabelecer ritos procedimentais e prazos para os serviços oferecidos,
garantindo, desta forma, uma prestação de serviço público transparente,
isonõmica e eficiente; RESOLVE: Art. r. Os pedidos administrativos
protocolizados nesta municipalidade, através do sistema de protocolo
eletrónico localizado no Paço Municipal José Euclides Ferreira Gomes, e

dirigidos à SECOMP, deverão,prioritariamente, ser realizados pelospróprios
interessados signatários dos pedidos, salvo quando comprovada a

impossibilidade de o interessado o fazê-lo ou mediante procuração pública.
Parágrafo Primeiro. Os protocolos deverão ser feitos durante o horário de
funcionamento da SECOMP.Parágrafo Segundo.Fica facultadaà SECOMP a
conferênciaposterior, junto ao titular do respective) pedido administrativo, da
veracidade das informações apresentadas por terceiros, cabendoà ela, se for o

caso e na constatação de eventual fraude, a aplicação das sanções cabíveis
e/ou outras providências que se fizerem, necessárias, inclusive as de cunho
judicial, na forma da Lei. Art. 2". Os pedidos administrativos que tenham
como objeto a obtenção de serviços, informações e/ou documentos
vinculados aos Sistemas de Transporte Público do Município de Sobral, serão
internamente distribuídos para a Coordenação de Mobilidade, que será
considerada, para fins desta Portaria, a primeira instância administrativa.
Parágrafo Primeiro. A primeira instância administrativa ficará responsável,
sem prejuízo de outras atribuições, pela apreciação preambular dos pedidos,
sugerindo o deferimento ou indeferimento dos mesmos, e os encaminhando,
posterioimente c nos casos dc deferimento, para validação (assinatura) pelo
titular da Secretaria Municipal. Parágrafo Segundo. A Coordenação de
Mobilidade, tão logo recebidos os autos, providenciará a respecCiva
formalização do recebimento do processo através de certidão especifica, bem
assim, e em ato contínuo, a paginação das folhas c dará encaminhamento
necessário ao prosseguimento do feito. Art. 3°. Os pedidos administrativos
referidos no caput do artigo anterior serão apreciados pela Coordenação de
Mobilidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento do
processo, respeitadas as prioridades legais, que deverão ser formalmentc
arguidaspelaparte interessada quando daprotocolização.ParágrafoPrimeiro.
Na hipótese de deferimento de plano do pleito,a Coordenação deMobilidade
providenciará, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
apreciação, a eonfecçào do documento oficial objeto do pleito, a ser assinado
pelo Secretário Municipal, que atestará e validará a decisão, ocasião em que o

interessado deverá ser formalmente notificado do resultado do processo.
Parágrafo Segundo. Quando houver indeferimento de plano do pleito, o

interessado terá o prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, a contar da cientificação
da decisão denegatória, para apresentar Recurso Administrativo, que deverá
ser escrito e dirigido ao Secretário Municipal (segunda instância
administrativa), o qual, e por sua vez. lerá o prazo de até 08 (oito) dias úteis, a

contar do respectivo protocolo, para apreciar e decidir o Recurso. Art. 4“.
Ainda antes da apreciação do Recurso Administrativo, e sem que ocorra
necessariamentemajoração dos prazos especi ficados no Parágrafo anterior, a
Assessoria Jurídica da SECOMP confeccionará Parecer Jurídico acerca dos
fatos e fundamentos discutidos no respectivo processo administrativo,
emitindo opinião jurídica sobre o cabimento e legalidade ou não do objeto do
pleito, que seguirá juníamente com os autos para decisão definitiva do
Secretário Municipal. Art. 5°. Os pedidos administrativos objeto desta
Portaria serão instruídos com os seguintes documentos, a depender do caso
concreto e sem prejuízo de outros eventualmente solicitados pela Secretaria
Municipal: 1 - Quando o pedido objetivar a substituição excepcional c

temporária da titularidadedas vagas deinototáxi ou táxi,especificamentepara
os casosde “férias”, “atestados” e “prorrogação dejornada”,no que couber: a)

Certidão Negativa da Justiça Estadual (Comarca dc Sobrai); b) Certidão
Negativa da Justiça Federal; c) Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; d)
Comprovante de Endereço; e) CNH (mats de 02 anos dc habilitado na

categoria); f) Curso Obrigatório destinado a profissionais de transporte de
passageiros; g) CNH do TITULAR da vaga; h) CRLV do veículo do
TITULAR da vaga; c i) Atestado Médico, quando necessário. Parágrafo
Primeiro. As licenças eventualmente concedidas para os motofaxistas serão
para férias (de 15 ou 30 dias), atestado médico (nunca inferior a 15 dias) e
finais de semana (mensais).Parágrafo Segundo. Nos casos de prorrogação de
jornada (final de semana) - para mototaxístas, o interessado deverá
protocolizar seu pedido junto à SECOMP até 03 (três) dias úteis antes do
respectivo final de semana. 11- Quando o pedido objetivar a transferência da
vaga de mototáxi, táxi ou transporte distrital: a) TITULAR: 1. Requerimento

Secretário; 2. Declaração de Transferência (Reconhecida a Firma das
A v a í"MIi- .1 Pni-nnr.wMnre rlí* Rn,!tvrriv S CRLV do veículo: 6.

PORTARIA N” 023/2017-SMS/PMS/CE, DE 18 DE MAIO DE 2017. O
SECRETÁ.RI.0 MUNICIPALDA SAÚDE,no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a realização do processo seietívo simplificado objetivando a
contratação por tempo determinado, regulado pelo Editai 08/2017,
RESOLVE: 1- Nomear e instituir a Comissão Organizadora do Processo
Seletivo, responsável pela coordenação e acompanhamento da execução da
seleção supra mencionada, executada peia Escola dc Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia - EFSFVS, ficando desde já, designados os
seguintes membros:a) Francisco Josc Leal de Vasconcelos; b) JoseaneAlves
Domeles; c) Sandra Maria Lopes Vasconcelos. 11 - A participação na
Comissão Organizadora do Processo Seietívo será considerada serviço
público relevante, não ensejando qualquer remuneração. Ill - A Comissão
Organizadora do Processo Seletivo será presidida pelo primeiro membro
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por

membro da Comissão. IV - A Comissão Organizadora do JProcesso
Seletivo tem autonomia para decidir sobre as questões relativas à seleção,
podendo ainda, praticar os atos que se fizerem necessários a sua regular
execução. V - Esta portaria entra era vigor na data de sua publicação.
Sobral/CE, 18 de maio de 2017.GerardoCristinoFilho - SecretárioMunicipal
da Saúde.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
Processa n° 0505517 - O Secretário Municipal de Educação comunica a
adesão da Ata dc Registro dc Preços, vinculada ao Pregão SRP Preços n°
001/2016 do Instituto Federal Farroupilha-Campus São Borja. OBJETO: A
adesão n°08/2017-SME temcomoobjeto a “AquisiçãodeMobiliário (Lotes
l, 2. 6 e 13) para atender as necessidades da Secretaria de Educação de
Sobral/CE'”. ' '

CONTRATADA: Empresa WTEC MOVEIS E
EQUIPAMENTOS TÉCNICOS LTDA. Os recursos que garantem esta
aquisição correrão por conta das Dotações Orçamentarias sob o n°
0601.12.3 6 1.0 149.1.194.4.4.90.52.00; 0601.i 2.365.0153
.1.195.4.4.90.52.00; 0603.12.36 1 .0005.1.002.4.4.90.52.00;
0603.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00. VALOR GLOBAL: R$ 270.608,00.
Sobral.....Ceará, aos 18 deMaio de 2017.FranciscoHerbert Lima Vasconcelos.....Secretário Municipal deEducação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2017051801-SME - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DF. SOBR AL, representada por seu Secretário
Municipal de Educação, o Sr. Francisco Herbert Lima Vasconcelos.
CONTRATADO: Empresa WTEC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
TÉCNICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 05.634.834/0001-72.
OBJETO: Aquisição de Mobiliário (Lotes 1,2,6 e 13) para atender as
necessidades da Secretaria de Educação de Sobral/CE. MODALIDADE:
Adesão a Ala dc Registro dc Preços, vinculada ao Pregão SRP Preços n°
001/2016 do instituto Federai Farroupilha - Campus São Borja. VALOR
GLOBAL:RS 270.608,00. DAFISCALIZAÇÃO:A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada peio Sr. Kennedy Klaus de Sousa Albuquerque,
gerente da Célula de Logística da SME. PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 2 (doze)
meses, iniciandodia 18 demaio de 2017 efindandodia 18 de maio de2018.

EXTRATODE ADITIVO AO CONTRATON° 2(117032007-Processo n°
0492317-CONTRATANTE: PrefeituraMunicipal de Sobral, por intermédio
da Secretaria de Educação. CONTRATADO: Empresa Indústria Reunidas
Helio Arruda Coelho LTDA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65,
parágrafo primeiro, da Lei n° 8.666/93. DO OBJETO: O presente aditivo ao
contrato tem por objetivo ACRESCER as aquisições inícialmente contratadas
para o “Registro de Preços para Aquisições de gêneros alimentícios
destinados aos alunos da vede básica de ensino do Município de Sobral”. DO
VALOR: O valor do presente aditivo importa em R$ i1.971.10 (onze mil,
novecentos c setenta c um reais c dez centavos), correspondendo ao
percentual aproximado de 25% (vinte e cinco por cento), dentro do máximo
permitido por lei. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e
condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no
contrato original, constituindo-se mm só todo pura todos os fins e efeitos de
direito. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos -

Contratante e JoãoAroldoFeijão-Contratado.Sobral,í 8 demaiode 2017.

PORTARIA N° 72/2017- SME - O Secretário Municipal de Educação, no
uso de atribuições legais, com fulcrono art.24 daLeiMunicipal fo 1607 de 02
de Fevereiro de 2017, RESOLVE DELEGAR COMPETÊNCIA, de 18 de
Maio de2017 até ulterior deliberação, ao servidorMANOELFERREIRADE
SOUZA,Coordenador Financeiro da SME,matrículan° 20.695. para ordenar
as despesas da SME, podendo assinar autorização das notas de empenho,
cheques e outros documentos oficiais, semprejuízo da competência do titular
da SME, previsto na legislação vigente. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em Sobrai, 18 de maio de 2017. FRANCISCO HERBERT
LIMAVASCONCELOS- SecretárioMunicipal daEducação.

SECRETARIA DE OBRAS,MOBILIDADEE j
SERVIÇOS PÚBLICOS |

PORTARIA N° 075/2017 - SECOMP - A SECRETARIA DE OBRAS,
MOBILIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS- SECOMP do MUNICÍPIO DE
SOBRAL, através de seu SECRETÁRIO MUNICIPAL, o Sr. DAVID

ao


